
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.275.554 - GO 
(2018/0081450-0)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
EMBARGANTE : OI S.A 
ADVOGADOS : DIÓGENES MORTOZA DA CUNHA  - GO002395 
   SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA  - GO011361 
   NATÁLIA DOS SANTOS BAYEH 
EMBARGADO : RUGLES BARBOSA 
ADVOGADO : CLAYTON CÉSAR DA SILVA  - GO020105 
 

  

DESPACHO

Diante da notícia de falecimento de Rugles Barbosa (fls. 248/263), 

intimem-se pessoalmente os seus herdeiros para que manifestem interesse na sucessão 

processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 

do art. 313, § 2º, II, do CPC/2015.

Publique-se. 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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